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PRoJETo DE RESoLUçÃo N" 002 no22

tNsnrut o euxltto oesuocAMENTo FUNCToNAL
PARA oS SERVIDoRES EFETIVoS DA CÂMARÂ
MUNICIPAL DE COLATINA'ES, REGIOOS PELA LC N"
3s/2oos, E DÁ ourRÂs PRovtDÊNcrÂs.

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, APROVA:

Art. 1' Fica instituído o Auxílio Deslocamento Funcional para os servidores efetivos da
Câmara Municipal de Colatina/ES, regidos pela LC n" 35/2005, na forma desta Resolução.

§'lo Entende-se como deslocamento a soma dos segmentos componentes da viagem do
beneficiário por um ou mais meios de transporte, entre a sua residência até o local de
tÍabalho e vice-versa.

§ 2o Aos servidores descritos no caput deste artigo que residam fora do lVlunicípio de
Colatina, mas quê comprovadamente dependam da utilização de transporte de sua
residência até o local de trabalho e vice-versa, para a execução de suas atividades, tarefas
e funções será concedido o benefício previsto nesta Resolução.

§ 3o O Auxílio Deslocamento Funcional será ressarcido mensalmente em pecúnia, sendo
devida a restituição integral do valor despendido pelos servidores.

§ 4o O ressarcimento das despesas pagas pêlo deslocamento do servidor citado no § 10 do
art. 1" desta Resolução ocorrerá mensalmente, no mês seguinte à comprovação.

§ 5'O valor referente ao beneÍício recebido será destacado na folha de pagamento do
servidor como "Auxílio Deslocamento Funcional".

§ 6o O Auxílio Deslocamento Funcional não é devido aos servidores cedidos à Câmara
Municipal de Colatina e nem aos servidores inativos e pensionistas deste Poder Legislativo
Municipal.

§ 70 Fica vedado o pagamento do Auxílio Deslocamento Funcional aos servidores que se
êncontrem a disposição de outro órgão, ente ou Poder, exceto nas hipóteses em que a
cessão for com ônus para o cessionário.

§ 8o Fica vedada a acumulação do Auxílio Deslocamento Funcional com outras vantagens
ou beneÍícios relacionados ao transportê do servidor.

§ 9'Fica vedado o pagamento do Auxílio Deslocamento Funcional ao servidor que estiver
exercendo as suas atividades, funções ou tarefas em regime de trabalho remoto
(teletrabalho).

§ 10 O pagamento do Auxílio Deslocamento Funcional será suspenso, proporcionalmente,

durante o perÍodo de férias, licenças, suspensão disciplinar ou outro afastamento que

importe na interrupção provisória do exercício do servidor.
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Art. 20 O Auxílio Deslocamento Funcional instituído por esta Resolução:

| - Não tem natureza salarial;
ll - Possui natureza indenizatória;
lll - Não constitui base de incidência de contribuição previdenciária;
lV - Não se conÍigura rendimento tributável ao servidor;
V - Não se incorpora ao vencimento, subsídio, remuneração, provento ou pensão:
Vl - Não se inclui no abate lelo remuneratório.

Aú 3" No caso de acumulação de cargos ou funções, o servidor terá direito apenas a um
AuxÍlio Deslocamento Funcional.

AÊ. 40 Para a obtençáo do benefício instituÍdo por esta Resolução, o servidor deverá
apresentar requerimento devidamente preenchido, conforme o ANEXO l, à Presidência da
Câmara Municipal de Colatina, com os seguintes dados e informações:

| - Nome completo;
ll - Número do CPF
lll - Nome do cargo que ocupa na Câmara Municipal de Colatina;
lV - Número de matrícula;
V - Local, data e assinatura no requerimento.

§ 1o O requerimento deverá seÍ devidamente pÍotocolado e instruÍdo com cópia simples e
recente de comprovante de residência.

§ 2" É de exclusiva responsabilidade do servidor manter atualizado o seu endereço
residencial junto à Câmara Municipal de Colatina.

§ 3o Ocorrendo qualquer alteração nos dados e informações prestadas, o servidor se obriga
a atualizá-las perante o Poder Legislativo Municipal de Colatina no prazo máximo de até '10

(dez) dias a contar da data das mudanças, fomecendo inclusive cópias dos documentos
para a sua regularização.

AÉ. 5o A concessáo do benefício cessará

Parágrato único. Em caso de desligamento do servidor após o pagamento do valor refêrente
ao AuxÍlio Deslocamento Funcional, poderá ser desconlado dos sêus vencimentos o valor
pelos dias não trabalhados na Cámara Municipal de Colatina.

Art.5" Em caso de declaração falsa ou Íraudulenta, o servidor perderá automaticamente o
direito ao benefício e ficará sujeito as penalidades administrativas, sem prejuízo das
penalidades civis e penais.

Rua Prof. amaldo de vàscon€dos Coit , ÍIo 32 - Cêntro - Col.tlnà/Es - CEP: 29.700_220.
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I - Por requerimento por escrito do servidor;
ll - Pela exoneração, dispensa, aposentadoria, demissão, falecimento ou qualquer outro fato
ou evento que implique na perda do vínculo do servidor com a Câmara Municipal de
Colatina.
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Art. 70 As despesas decorrentes da aplicaÉo desta Resolução correrão por conta de
dotações próprias do Orçamento da Câmara tr,lunicipal de Colatina, que serão
suplementadas se for necessário.

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo com efeitos retroativos a
0í de janeiro de 2022. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2O22.
Mesa Diretora:

JouMA@ARBosA DA sllvA
Plesidente

N RODRIGUES
1o Secretário

KECIA NASCIMENTO

DARIO RUDIO JUNIOR
Vice-Presidente

ETTI GREGORIO
Sêcretária
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ANEXO I

Câmara Municipâl
dê Colâtiía . ES REoUERtMENTo DE auxiLro DEsLocaMENTo FuNctoNAL

l{otu do CârsoEÍêtivô: lotudo Ca,l6 oú cômia.ào

End.êço csidêrciãl @plêto:

Requeiro o abaixo especiÍicado, relaüvo a AuxÍio lleCocam€nlo Funcional:

Vdq lt .sl d. ó..p.u coo t.!n!pori. êm R!

DECLARO, eõ a3 peÉs das lâs ssentes, !E nào eebo auraio sfrehanlo @srôáo. n€g.ál o! pârcialmdle, pê16 cotre! FLl'c. De.larc a'ndã qú

csrê d6 iqms ê dás ddiçes do ãuxllo quê Equ.rD, ãsm dho bnho oonh.om.ilto da aplicacáo ô aí. 299 do C{digo P.nd Arastdro qu. bar.

pslr'd.des p.wslÀi p56 6 cffi óa lêkdádâ dêdôgÉ

A.5lnrtu.â do Sldldd B.n.llclárlo

Conc.§ào d. Àuxllo o.!L.n.hró FuhclôM!

A deumentacàô ârresêntáda .stá @mdeta ê Mêta /\ d6m€íláção apr6éniãd6 eslá rnlmdet e/ou incóÍera

E oprm pdo deÍemslo do re+êÍinerÁó

ÀsslnaluÍ.Cô.t d.T.so!6ía

D orm Éb indêíêimnro do oquonmnto

A$'nãlura Procurador

lndeÍrô o requ.Í m.nlo

A$lnâtu6 da Presldanclad. Cám!É Ílunlclp.l do ColrilIúEs

Rua Prof. Âríaldo de V.3roncdos Costa, llo 32 - Ceítro - Colatin./Es - CEP: 29.7OO_22O.
1722-:,114

§Eil/tooR B€ÀlEFtcúito

D o,,-

oÊcrriÂçrrô ooRtc^Í&Á

CIIEfE DE TEItOUN.ARIA

PRgCURÁ@RU,IJaIO|cÂ

piÉdDÊllct^ oa c^rlia l{uNlclral DE colaÍln^
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JUSTIFICATIVA

Visa o presente Projeto a instituição do Auxílio Deslocamento Funcional para os
sêrvidores efetivos da Câmara Municipal de Colatina/Es, rêgidos pela LC no 35/2005, na
forma desta Resolução, com efeitos retroativos a 0í de janeiro de 2022.

Ademais, a referida proposição legislativa visa tornar eÍetivo o direito ao transporte,
previsto no art. 6o, ôapuÍ, da Constituição Federal.

O art. 41, caput, da Lei n" 3.547, de 05 de abril de 1990 (Lei Orgânicá Municipal),
estabelece que a política de pessoal obedecerá algumas diretrizes, como por exemplo a
valorização e dignificação da função pública e do servidor público.

O benefício contempla os servidores efetivos desta Casa de Leis, regidos pela LC n"
35/2005 que a partir da aprovação da presente proposiÉo legislativa, receberão,
mensalmente o Auxílio Deslocamento Funcional.

Tal medida se faz justa e necessária, .iá quê desonera o orçamento dos servidores da
Câmara Municipal de Colatina que residem em outros Municípios do Estado e cuja
remuneração deixará de ficar comprometida com o desembolso diário ou semanal do valor
das tarifas dos transportes públicos.

Em observância às disposiçôes da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, segue, em anexo, a Estimativa do lmpacto Orçamentário-
Financeiro, bem como a DeclaÍação do Ordenador da Despesa de que o aumênto tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Assim sendo, solicitamos o apoio dos nobres Edis para votarem favoravelmente esta
propositura, a qual é apresentada pela sua relevância.

Sala das Sessões, em 02 de feverêiro de 2022.
Mesa Diretora:

JOLI

WA RODRIGUES
1o Secretário

urSmeosr DA srlvA
Püesidente

DARIO RUDIO JUNIOR
Vice-Presidente

ETTI GREGORIO
2'Secretária

KECIA NASCIME
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Estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro do Auxílio Deslocamento Funcional

concedido aos servidores públicos efetivos do quadro de pessoal da Câmarâ Municipal de

Colatina-Es para o exercÍcio de 2022 e os dois exercícios subsequentes (2023 e 2024\,

conforme determina o inciso I do ârtigo í6, dâ Lei Complemêntar n' í 0í, de 4 de mâio dê

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme Anexo abaixo.

COTATINA X BAIXO GUANDU

vALoR TARTFA uNtrÁRtA tDA' nS L6,Ls IGPM

vAtoR TARTFA uNtrÁRtA voLTA' Rs 1.6,20 L,126 1,126

,,:rllr :lr,:t.r:l!BÊ3: llrr.t,r,tl,

:' :': ::':': :: .:': ::.::.:..:::.,':. .:.'

rit..vÀLron.rorÀLt] ]l

:..t::'t:r.t: ttr,2..,!??]'.:r'r:r'r:..rr'r
:lll ll ll l,rllr0rl',,a,'t,,,1

.l.:,.:.,., :r'.r .r,.,,., r,:,..,..r .

'ri'i:lr:rllr ll?olt,:,,:,,'.ll,

Janeiro 21 RS 339,15 R$ 679,3s Rs 764,95

Fevereiro ns 324,OO Rs 647,00 Rs 728,52 ns 820,32

MâÍço 21 Rs 339,1s Rs 34O,2O ns 679,3s ns 764,9s

Abril 19 ns 306,8s ns 307,80 n$ 6L4,6s ns 779,30

Maio ns 7Lr,7O n$ 801,37 Rs 902,3s

ns 339,15 Rs 34O,2O Rs 579,3s ns 764,9s

Julho ns 339,1s Rs 34O,2O ns 679,ts ns 764,95

Agosto n5 3ss,30 a5 3s6,40 Rs 7L7,70 ns 801,37

setembro 21 Rs 339,1s ns 34O,2O n5 861,33

Outubro 20 Rs 323,00 ns 728,52 Rs 820,12

NovembÍo 20 ns 323,00 nS t28,sz ns 820,?2

DezembÍo n5 3ss,30 n5 3s6,40 ns 7LL,70 Rs ao\37 ns 902,35

TOTAT GERAT R$ 8.087,s0 n5 9.106,s3 Rs 10.2s3,9s

oBs r - valor com taxa Íodoviária e seguro

PERCURSO

COLATINA X TINHARES

ns 21,60 IGPM

vALoR TARTFA urutrÁnte votta' n$ 2L,6o 1,126 I,L26

rrr':.rr',r:rrrMÊ§rr rrr,.:.r, r

iitit i, il.i.i: it it it.it it it.t

Janeiro

':]:DláEi]t,l

i.r!!.Fl§r,.l
2L

..: .::.. ..'..:.: .: .,...:,:.., .. :..:,':l

1!*!QF;!§Írt!9À, ,

ns 4s3,60

.,i,rVÃll0§l.T§ÍâL,illi

'i,r.l:i,ll'l:VdtÁl ril'']liil:l
l: t: ll tl i:a{r*r'rr rr rr rr'

Rs 9O7,2A

, ,.,.r,,: llo2i .r .r ...r r

ns 1.021,s1 n$ L.tso,zz
Fêvereiro 20 ns 432,00 ns 82,00 n$ 8@,00 Rs 972,86

MaÍço 2t ns 9o7,2O n5 L.02L,5L n5 L.tso,zz

PERCURSO

rr',iq!{§l
::anrils':

nS 340,20 Rs 861,33

20 ns 323,00

n9 861,33

Rs 692,LO

22 Rs 3ss,30 ns 3s6,40

Junho 2t n$ 861,33

2L n$ 861,33

22 n$ 9o2,rs

n5 679,35 n$ 764,9s

Rs 324,OO R$ 647,00

a5 3z4,oo n$ 647,00

22

vALoR TARTFA uNtrÁRtA tDA ,

n5 453,60

n5 L.o95,44

ns 4s3,6O R5 4s3,60
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Abril 19 Rs 4L0,40 Rs 4tO,40 Rs 820,80 Rs 924,22 Rs 1.040,67

22 Rs 475,20 ns 47s,2O Rs 950,40 Rs 1.070,15 R5 1.204,99

J unho 2L nS 4s3,60 n$ 9o7,2o ns t.o2t,sL ns LL5O,22

Julho 2L Rs 4s3,60 n5 453,60 ns 907,20 ns 1.021,s1 Rs t.L5O,22

Agosto 22 Rs 475,20 R5 475,20 nS 9so,4o R$ 1.070,15 Rs 1.204,99

Setembro 2L nS 4s3,60 ns 4s3,60 Rs 907,20 n$ 1.021,s1 n$ t.tso,zz
Outubro 20 ns 432,00 ns 432,00 ns 8fl,00 ns 972,a6

Novembro 20 as 432,00 ns 432,00 nS 864,00 n$ 972,A6 ns 1.09s,44

Dezembro 22 n5 47s,20 ns 47s,20 n$ 950,40 ns 1.070,15 RS r.2o4,99

TOTAL GERAL RS ro.Eoo,oo RS 12.16o,Eo Rs 13.693,06

OBS'- vâloÍ sem taxa rodoviária e seguro

PERCURSO

vALoR TARTFA uNttÁRn rDA , 26,70 IGPM

vALoR TARTFA uNtrÁRlA vorrA, 29,55 1,L26 L,126

R$ 253,35 Rs 285,27Janeiro 4 Rs 106,80 Rs tr8,20 ns 225,00

Fêvêrêiro 4 ns 106,80 ns 118,20 nS zzs,oo ns 2s3,35

Março ns 133,s0 ns t47,7s ns 281.,25 ns tr6,69 356nS ,59
Abril Rs 133,s0 Rs 1.47 ,75 Rs 281,25 ns 316,69 Rs 3s6,s9

Maio 5 ns 133,so n5 t47 ,7s nS 28L,zs ns 316,69 ns 3s6,s9

J unho 4 n5 106,80 n5 LL8,2O n$ zz5,oo Rs 2s3,35 ns 2as,27

R$ 225,OO Rs 2s3,35 ns 285,27Ju lho 4 ns 106,80 RS 1.L8,2o

Agosto 5 n5 133,s0 ns r47,7s ns 28L,25 n9 316,69 ns 3s6,59

Setembro 4 n5 106,80 nS 1,L8,20 n$ 225,Oo R5 2s3,3s Rs 285,27

Outubro 4 Rs 106,80 R5 118,20 n§ 225,OO ns 2s3,3s n$ 2as,27

Novembro 5 ns 133,s0 ns 747 ,7s ns 28L,Zs n5 316,69 ns 3s6,s9

Dezembro 22 n$ s87,40 n$ 650,10 n$ L237,so Rs 1.393,43 R§ 1.569,00

n$ 4.495,96 ns s.063,s8Rs 3.993,75

oBs u - valor sem taxa rodoviária e seguro

TOTAT GERAL
R5 22.881,2s R§ 2s.764,29 Rs 29.010,s9

2022 2023 2024

sAt-Do DA DorAçÃo
REF.2022

% DE GASTO DE

PASSAGENS

Rs 4.s00.000,00

0,50847 %

Rua Prof. ÂÍrlaldo de vascoÍrcdos Costa, o 32 - C€ítÍo - Colatina/Es - CEP: 29.70G22O.
TELEFAXT (027) 37zl-34aa

Maio

Rs 4s3,60

Rs 1.095,44

COTATINA X VITORIA

ns 285,27

5

5

TOTAT GERAL
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Eu, JOLIMAR BARBOSA DA SILVA, brasileiro, casado, Presidente da Câmara

Municipal de Colatina/ES, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar no 10í, de 4 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de ordenador da dêspesa, DECLARO, existir

rêcursos suficientes para conceder o Auxílio Deslocamento Funcional para os servidores

eÍetivos da Câmara Municipal de Colatina/Es, regidos pela Lei Complementar no 3512005,

na forma dêsta Resolução, cuja despesa ocôrrêrá por conta da dotaçâo orçamentária

contida nesta Resolução para o exercício atual e para os 02 (dois) exercícios subsequentes,

estando adequada a Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Colatina - ES, 02 dê fêvereiro de 2022.

uoLrnrr{áaneosA DA slLVA
Presidente da Câ]nara Municipal de Colatina/ES

Rua Prof. ÂÍíaldo de vasconcdos Costa, ilô 32 - Cêítfo - Colatina/Es - CEP: 29.r0G22O.
TELEFAX: (027) 3722-3{,14
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